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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N<’ PE040.002/2025

CONTRATO N° PE040.002/2025 QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO

DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO E A
EMPRESA VANESSA CAMPOS DE ALMEIDA

(HOTEL SAO CRISTOVAO), CNPJ N*’

32.010.029/0001*40, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NO MUNICÍPIO
PARA ATENDER AS NECESSIDADE DA

MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO, NA FORMA ABAIXO;

DESECRETARIA

Ao(s) 10 (dez) dias do mês de fevereiro do ano de 2025, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOÃO DOS PATOS, CNPJ n.° 06.089.668/0001-33, looalizada na Av. Getúlio Vargas n" 135,
Bairro Centro, CEP: 65.665-000 - São João Dos Patos - MA, deste ato representada pela Secretária
Municipal de Administração Sra. Lourdes Karylla Mendes Cavalcante, brasileira, doravante denominada
simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da empresa: VANESSA CAMPOS DE ALMEIDA
(HOTEL SAO CRISTOVAO), CNPJ n.® 32.010.029/0001-40, neste ato representa pela Sra, Vanessa
Campos de Almeida, CPF n® 291.225.518-08, RG n° 402577957 SEJUSP/MA . doravante denominada
simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 020702/2024,
e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte
em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO

— ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N® PE040.002/2025, regido pela Lei n® 14.133/2021, de 01 de
abril de 2021, Decreto Municipal n® 001/2024 e demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de hospedagem no Município para atender as
necessidades das Secretarias Municipais, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N,° 040/2024 e Ata de Registro de Preços n® 062/2024, que, com seus

anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

1.2 O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n®
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n® 001/2024 e demais legislações aplicáveis

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

2.10 valor do presente contrato é de R$ 75.900,00 (Setenta e cinco mil e novecentos reais) a ser pago,
em até 30 dias, após a entrega dos produtos pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e
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aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da

proposta de preços vencedora do certame:

Item Descrição Quant Unidade Preço Estimado Total

HOSPEDAGEM

APARTAMENTO

INDIVIDUAL;{café da manhã),
tendo acesso a internet por
e ar condicionado.

1 150 Unidades R$ 120,00 R$ 18.000,00

HOSPEDAGEM - Apartamento
DUPLO: (café da manhã), tendo
acesso a internet por wi-fi e ar
condicionado

2 R$ 182,00 R$ 27.300,00150 Unidades

HOSPEDAGEM - Apartamento
TRIPLO: (café da manhã), tendo
acesso a internet por wi-fi e ar
condicionado

R$ 30.600,003 150 Unidades R$ 204,00

R$ 75.900,00Valor Global:

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as despesas com

impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os materiais.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

^ 3,2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

3.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

3.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

3.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

3.6, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou 0 acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
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3.7. Responsabiiizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, prevldenciárlas, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

3.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

3.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

3.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

3.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.°14.133, de 2021);

3.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único,

da Lei n.® 14.133, de 2021);

3.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

3.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II. d, da Lei n®
14.133, de 2021.

— 3.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do contratante;

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. São obrigações do Contratante;

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

4.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

4.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

4.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

4.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
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4.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; Rub-' -

4.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

4.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

4.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual período.

4.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro feitos pelo contratado no prazo

máximo de 01 (um) mês.

4.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1 A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura deste juntamente com a ordem
de fornecimento até o necessário atendimento total do material cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de

2025.

CLÁUSULA SEXTA-CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por meio de depósito em
conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os

números das respectivas requisições,

6.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretarias Municipais através de dotações de recursos próprios, conforme suas
solicitações e entrega dos materiais.

CLÁUSULA SÉTIMA ● DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

7.1 As despesas decorrentes deste Contraio correrão á conta de recursos próprios do município da seguinte dotação orçamentária:

02 PODER EXECUTIVO

02 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
020300 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04 Administração

04 122 Administração Geral
04 122 0003 GESTÃO ADMINISTRATIVA

04 122 0003 2004 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIdICA

7.2 Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
CLÁUSULA OITAVA ● DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133. de 2021, o contratado que;

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; f) praticar

ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, §2®, da Lei n® 14.133,de 2021);

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ''b”, “c" e “d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 4®, da Lei n® 14.133, de 2021);

III. Declaração de Inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e”, T, “g" e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c" e “d”, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n® 14.133, de 2021).

IV. Multa:

8.3. Moratória de 20% {vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 30 (trinta) dias;

' 8.4, A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
‘ reparação integral do dano causado ao Contratante (art, 156, §9®, da Lei n® 14.133, de 2021)

8.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7®, da Lei n® 14.133, de 2021).

8.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

8.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n® 14.133, de 2021).

8.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1**, da Lei n° 14.133, de

2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n®
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
0 Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise juridica prévia (art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021).

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133,
de 2021).

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUCÃO

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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CLAUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

10.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões

que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS

11.1 Os sen/iços serão executados na sede da CONTRATADA, devendo ser classificada como pousada

pensão, hostel ou Hotel, conforme solicitações, de forma imediato após a soiicitação.

11.2 A execução dos serviços será na forma de diárias, devendo iniciaras 14:00 horas (check in) e encerrar

as 12:00 horas (check out) do dia seguinte.

11.3 Os serviços serão executados com a máxima presteza e respeito aos usuários dos serviços, devendo

a contratada atender aos pedidos da Administração de forma imediata.

11.4 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será realizado

exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de “Atesto” na Nota
Fiscal/Fatura.

11.5 Em caso de algum tipo de irregularidade verificada nos serviços, a Contratante não receberá os

serviços, ficando a Contratada obrigada a executar os serviços novamente de forma satisfatória, sem

prejuízo da aplicação das penalidades cabiveis.

11.6 Os serviços deverão ser executados em horário comerciai de segunda a sexta-feira, das 14:00 às

12:00 horas do dia seguinte, na forma de diária. Caso seja necessária a execução dos serviços fora do

horário estipulado, a contratante deverá comunicar a Contratada os dias e horários para execução dos

serviços sempre em comum acordo, conforme os casos.

11.7 No ato da entrega dos serviços junto à Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem de
Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de

recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela contratada,

como a quantidade, valor unitário e o totai dos mesmos.

11.8 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo com
a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à contratada

serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

11.9 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será realizado

exciusivamente peio recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de "Atesto" na Nota
Fiscal/Fatura.

11.10 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabiiidade civil pela solidez e segurança

do serviço, nem ético-profissionai peia perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites estabeiecidos

peia lei ou por este instrumento.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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11,11 Os serviços serão executados na forma de diárias de segunda a sexta-feira, das 14:00 às 12:00

horas do dia seguinte, podendo também serem executados nos fins de semana, conforme o caso e
necessidade.

11.12 A empresa prestador dos serviços efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
SAO JOÃO DOS PATOS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda

unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou divergência com
as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados depois do recebimento

e/ou pagamento.

12. CI-ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

^ 12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 137, 138 e

139 da Lei n° 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

das sanções aplicáveis.

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei n® 14.133, de 2021. 11.5. O termo de rescisão será precedido de

Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.5,1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual.

wv/w.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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13.3. O contraio poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13,3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,

da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.6.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comerciai, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até

0 terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FISCAL DE CONTRATO

14.1. A fiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DA ALTERACAO CONTRATUAL

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplinados arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133,
de 2021.

15.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS

E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

16.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como

cedê-lo ou transferí-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções
administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA HABILITAÇÃO

17.1 A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por eia assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICACOES

18.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não

sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n**

14.133, de 2021, Decreto Municipal n® 001/2024 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas

e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

21.1 O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N® 040/2024 - SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, aberto através do Processo Administrativo n® 020702/2024 e á

proposta vencedora.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

22.1 A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros,

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos,

independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA ● DO FORO

23.1 Fica eleito o foro da Cidade de SAO JOAO DOS PATOS - MA, com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos.

www.saojoaodospatos.ina.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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SAO JOAO DOS PATOS (MA), 10 de fevereiro de 2025

c^i Cl ^

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS /MA

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante
Secretária Municipal de Administração

'' I I'j/

VANESSA CAMPOS DE ALMEIDA (HOTEL SAO CRISTOVAO)
CNPJ N® 32.010.029/0001-40

Representante: Vanessa Campos de Almeida
CPFn® 291.225.518-08

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:

www.saojpaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúüo Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA

AVISO K LKITAClO
PRE6IO EinHONlCO N’ 4/202S ● SRI'

AVISO OE UOTACAO P>ftt6Ã0 ELETRÔNICO N* OIM/I02S. A Pidvnura Munidpal
Oí ^0 loio 8atKt4 ● MA, tom^ publico pn o conr^imcntc Coi inttrc$^os, que fsrd

retli^af, sob d ^|ide d» lel n í 14 13V2021 e su3s posienores, da Lei
Comptcrrenraf n.* 123/2006 e de outras nonnas apircavcis aa objeto dcslc certame,
licitação na modalidade REGISTRO DE PREÇOS PARA CVEKTVAL CONTRATACAO OÍ
PMPRFSA PARA rORNFCMFNTO OE CpNFROS AUMfNTICIOS PARA WFRFNOA FSCOUR

PARA AlkNOÊR AS NkCESSIOADES DA SkCRETARtA DF FDUCACi^O DO MUNICÍPIO DF SÁO
JOAo BATISTA*MA. A sessão será realizada através do Portal Ucitanet, pelo endereço

eleirdnko www.Hcitaneicom.br. com dau de abertura agendada para 19 de março de
202S as C9:2G. 0 edilai c seus sncjios encontram se disponíveis no: sitedo
LlCITA^£T(www.1ícltanst com,br),PORTAL
T RA N SRA R Ê N CIA{hlt ps://tvwvd .saojodobatista, ma .gcv.br),PN CP; N11 ps'//www .|0v. br/pnep/pt-
br. Maiores fnfortnaçbes poderáo ser obtidas nps dias de expediente dos 08:00 &s 12;00
boras, na Comisslo de Contratação do Mun^dpio de S4o João batista* MA, ou ainda através
do e*mail: preFedurasao|oacbaüsta$notmail com.

Secretaria MunceMi de Sai>d4
CXECUTIVO 02 16 FUNDO MUNi. .

Saúde 10 122 AdmimsUaçãO Geral 10 122 0003 CTSTAO ADMlNt^TRATlVA 10 122 0003

2017 0000 MANUTINÇAO C FUNCIONAM FN TO DA SCCRETARÍA DC SAÚOF
$.3.90.39.000UTRO$ SCRVIÇOS OC TCRCCiROS ● PESSOA JUAÍOtCA. BASE LC6AI: Lel PeOrral
n* 14.133, Dt 1^ 0€ ABRIL 0£ 2021. Kairo Coelho dc Sousa Corrêa Sccret^ Municipal

de Seúde. S2o )oão dos Patos ● MA, lO de fevereiro de 202S.

EXTRATO Dí DISTILATO

FKTRATO OC DiSTRATO 00 CONTRATO ADMINISTRATIVO N* PF039.00I/2024 ,
CONTRATANTE; Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADO: INSTm/TO CONSTRUIR ●

CNPI; 05.461.156/0001*08 ● estabelecido à Av, Prof, Carlos Cunh», SL 815/Madieal Center
Jaracaty, n»Ql, ftalrro Renascença, São twis ● MA. 06JCTD; O preserrle Dlstrato tem por
objeto a rescisão do contrato n« PE099.001/2024 ● PREGÃO ELETRÔNICO N.* 039/2024 ●
SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para a

prestação de serviços de terceiriiaçüo de mão de obra, apoio admlmstratFvo e expeditr^te
para suprir as necessidades da Secretaria Municipat de Saúde. De fundamento Legal: Art.
137 da Lel Federal n« 14.133/21. Ub Joio dos Patos/MA, em 19.02.2D2S. Secretaria
Municipal de Saúde Kairo Coeibo de Sousa Corrêa, Seerecirio Municipal de Saúde
P/Corrtratante INSTITUTO CONSTRUIR, CNPJ. 0S.461.186/000105. Cniangela Araujo
Carvalho SiNa, Representante R/Cor>tratada.

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR

«VISO DE UCiI*(Ã0
MEGAO eletrônico N< 4/2025 - CHJCC/RMSIR

DA

São João Batista* MA, 27 de fevereiro de 202$.
AAIONALDO MAATINS DOMINICI

Chefe de Gabinete

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS

EXTRATOS DE COKTRATOS

tXIRAIO 06 CONTFIAIO N" PE002.001/202S. F^ECÂO lllIRÔNICO N« 0D2/2025 ●
SISTEMA DC BC5ISTR0 DC PKCCOS. ConlriUnte; Piefeiluri MumclMl de Slo Joio dos
Ralos/MA, através da Secretaria Municipal de Administração, Inscrito r>o CNPJ (MF| sob o
n* 06.089 666/0001*33, neste ato representado pela Secretária Munkipal de
Administração, Sra, Lourdes KaryHa Mendes Cavalcante. Contratado: B. CRU2 DA SILVA ●
EPP IBRUNINHO PROMOCOES £ $£RVlC0$). portadora dO CNPJ N* 22.911.357/0001*64.

locali/ada na Rua Río Branco. nC 78. Centro, CEP; 6$68S*000 ● Runtí Bravo / MA. através
dv iua representante legal o Senhor Bruno Cru; da SÜva. Data da Assinatura; 25 de

icvcrciro de 2025, Valor do contrata R$ 840.171.00 (oitocentos e quarenta nnl. cento e
setentA e um rnaisj. Origem: PREGÃO ELfTRÔNICO N.» 002/202$ ● SISTEMA D£ REGISTRO
0£ PHECOS. Objelu Prestação de serviços dc locação du Pdko. sonorltaçãu, llun>inavSo.
comarim, tendas, banheiros químicos c outros, serviços dc ornantcntaçlo, segurança,
apoio ● aprasentação de Sbows com Bandas de renome local, regional ■ nacional para
reali/açSo de eventos no Município VIGENCIA* 31/12/707$. Fonte de Recurso: PODFR; 02
POüLK LXtCUIlVO / ÓRGÃO: 0203 SECRETARIA DE ADMINISIRACÃÔ / UNIOAÜL;
SECRETARIA OE AOMINISTRAC&O / M 122 0003 2004 0000 ● MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA $EC DE ADMINISTRAÇÃO / 3 3 90 39 Oú - OUTROS SERVIÇOS DE
TEKaiROS ● PJ. BASE LEGAL: Ui Federal n« 14.193, DE 1* DE ABRIL DE 2021. Lourdes
Karylla Mendes Cavalcante * Secretária Munkipal de Adrriinistração. Sãe João des Patos *
MA. 2S dc fevereiro de 2025.

ÍXTRATO OE CONTRATO N* PE040001/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N.< 640/7024 ●

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇi^ Contratante: Prefeitura Muokoal de São João dos
Patds/MA. através da Secretaria MumoDál de Educação, inscrito no CNPJ (MF) sob o né
31 342.177/0001-08, neste atô repr^senudo pela Secreiina Mun<f>al de Educação, Sra,
MarLanna lyra da Rocha Santos Teiuira. Coirtratado: VANESSA CAMPOS DE ALMEIDA
iilOTCL SAO CRiSTOVAO) in&cma rto CPNJ seb o NI 32.010029/0001 40, k>caliaade r>» Rua
jnao Pessoa Ni 175 ● Centro ● São Joao Dos Patos / MA CEP; 6$.86S4O0. representado
pelo senhor: Vanessa Campos de AJme>da. Data da Assinalura; 10 de fevereiro de 202$,
valor do contrato R$ 27.960,CO (trima e sete ml e novecentos c cinquema rcalsj.
Origem; PREGÃO ELETRÔNICO N.» 040/2024 * SLSTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto
Contratação de empresa para a prestação de serviços de hospedagem no Munkipio pa/a
atender a$ necessidades da Secretaria Municipal dc Educação VIGLnCIA: 31/12/2025.
Fonte dc Recurso: 02 PODER EXECUTIVO 02 05 SECRETARIA DE EDIdCAÇÃO 020S00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12 EducaçAn 12 3SJ Ensit^o Fundamental 12 3FL 0003 GESTÃO
ADMINISTRATIVA 12 361 0009 3 010 0000 MANUTFNÇÃO F TUNClONAMFNTO DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.3.90.39.00 OLITROS SERVIÇOS DC TCRCCIR05 * PESSOA
JURÍDICA. BASE LEGAL: Ui Federal nf 14.139, ÜE 1T DE ABRIL OE 2021. Mariann» Lyra da
Rocha Santos Teiaeira ● Seeretéria Muniçipjl de Fducação. 51o João dos Patos ● MA, lo
dc fwcfcir© de 202$.

.íÇ'EXTRATO OC COÍfTRATO N* PE040 OT2/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.1 040/2024 *
.SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal de São João dos
Pjtos/MA. através da Secretaria Municipal dc Administração. Inscrito no CNPJ (MF) sob o
rse 06.089.668/0001*33, neste ato representado pela Secretária Municipal de
Administração, Sra. Lxjrdes Karvila Mertdes Cavalcante. Contratado: VANESSA CAMPOS
06 AIMFIDA (HOTEL $AQ CRLSTOVAO) inscnu rto CPNJ sob O Nt 32.010.029/0001*40,
localijada rta Rua Joao Pessoa N* 175 * Centro ● São Joao Dos Patos / MA CEP: 65 665-

000, representado pelo senhor, Vanessa Campos de AVnelda, Data da Asstfiatura: 10 de
fevereiro de 202S. Valor do oor>trato RS 75.900,00 (seienta « cirtco mti e noveeer^ios
rean). Origem; PHLGÃO LLEIHÔNtCÔ N.« 040/2024 * SISUMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Obfrto Contratação de empresa para a preslaeão de lervHos de hospedagem no
Mumcipro para atender as necessrdades da Secretana Mun<g>al de Administra^.
ViCFnCJA: 91/12/2075 Fonte de Recurso; 07 POOFR FXFCUTíVO 07 03 SFCRRARtA DF
ADMINISTRA^ 020900 KCRITARIA PC ADMINISTRAÇÃO 64 admininração 64 122
Administração Geral 04 122 6003 GE^AO ADMINISTRATIVA 04 122 0009 2004 DOOO

MAKUTFNÇÃD F rUNÇIONAMEKTO DA SEC OE ADMINISTRAÇÃO 3 3.90.39.00 OUTROS
SLRVICOS OE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. BASE LEGAL; Ui Federai n* 14.133, DE 1* OE
ABRIL DE 2021. lourdes Karylla Mendes Cavalcante

PROC N» 1015/70? 3-SEMAS

A Prefeitura MunkJpai de São José de Ribansar ● MA, através de sua Pregoeira,
torna públko aos interessados que realiuré ãs 14h:00mir% (horáno de Brasiial do die 18 dc
março de 2026. Pregio EletrOnleo, tipo Menor Preço, cujo objeto e Cor>tralaçlo de
empresa especializada para o fornecimento de equipamentos de informática, destinados é
modernização e suporte das alNidadea da Secretaria Municjpal de Assistènaa, Sodal.
TraCsalhe e Renda * SCMAS. na forma da Lel Municipal n* 1.4D8. de 12 de dezembro de

2073; lei complementar i\t 123, dc 14 de dezembro 2006, alterada pcia lel complementar
n^ U7, de 07 dc agosto dc 2014, c pela lel complementar 1S5. de 27 Oc outubro de 2016,
regulamentada pela lei complementar munidpal nc 046, de 11 dc maio dc 2017: c
subsidíarlamcnCc, no quu couber, a lel federal n* 14.133. <lu 1* do abril de 2021:1'odurAo
participar deste pregão clcirOnlco as empresas que preencherem os requisitos do Edital. A
ses<ão pública acontecerá pelo site: www.hçitasaojosederibamarma .ccm.br. O Fdital e teus
anetos etiâo à dispotiçSo dos interessados rta Central de Licitações, Contratos e Convênios
● CEllCC situada na Braça da Matrit, na 142, Centro, nesta Odade. de 2* a 6* feira, no
hnririo das 08 OOh ás 13;30b, telefone (98) 3224*0769 e no Site

svww.saaJosedenbamar.ma.gov.br. onde poderão ser consultados e obtidos gratuitansente.
0 Edital também pode ser adquirido no site www.lkitasaojosedertb amarma.eem.br.
Qualquer modiircaçlo r>o Edital será dNulgada na forma do artigo 5$. ínc. IV, S 1* da Lei

14,139/21 e comunicada aos Interessados oue adeuirrem o EdHai na CEUCC Pedidos de
she:atravésesclarecimentos

www.iicJtasaoJosederibarrterma com br.

deverão protocolados doser

SSo José de Rlbamv‘*MA, 26 de fevereeo dc 2025

jERUJDA de FREITAS NUNES

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS BASÍUOS

Asnso 0£ llCflAÇÃO
CONCORRCNCIA N* 7/202S-PM5Je

0 MUNfCM^IO DL $AO JOSÉ DOS BASIlioS, kstado do Maranhão, através da

Scirotaría Municipal dc Saúde, torna público que fará llcluçãa na modalidade
Concorrência. BASt LEGAL; lel nt 14.133, dc 2621, Decreto Municipal r>» 603/2629, dc

24/02/2029, a LeI Complementar n* 123, de L4.12.2006. e alterações. OBJCTD:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPUNTAÇÃO DE MELHORIAS
SANITÁRIAS DOMICILIARES * MSO, DE ACORDO COM O CONVÊNIO N. 969693-20NA

URRANA. FIRMADO ENTRE 0 MUNICÍPIO DE SÃO JOSÊ DOS BASÍUOS/MA i A FUNDAÇÃO
NACIONAL DE SAÚDE * FUNA5A ASERTl/RA; 24 de março de 202$ ÃS 09:00 horas.
INFORMAÇÕES: O Edital c sevs anenas encantram*se á disposição dos Interessados na sala
dà Comíuão de Contratação, na Praça do Mercado. $/n ● Centro - CEP: 65762-OCO * $ão
José dos Basíiios {MA}, pmsjbepl^outlodlc.com ou no ertdereço eletrdnko
https://www.p6rtaldecompratpubl<as.ço<n,br/ ou r\a págJna
htt ps://transpare ikí» saojosedosbavlros.ma gov.br/.

\\

São José doa Basiiios ● MA. 26 de fevereiro de 2075
ANTONIA CAROUNE ARAÚJO DE ASSIS MORÜRA

Secretaria Munkipal de Sdúde

AVISO DC UCITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N* B/20Z5^MSJB

0 município DF SÃO JOSF DOS BASfiJOS. Estado do Maranhão, através da

Secretaria Munkipal de Saúde, torna público que fará hoiacão na modalidade
Coricorréncla. BASE LEGAL: Icl n* 14.133, dc 2021, Decreto Muniüpal n* 003/2023. dc
14/02/2023, á Lei Complementar n* 12), de 14.12.2006, e alteraçBes. 061E10:
CONTRATAÇÃO OE EMPRESA CSPCCIAUZADA PARA IMPLANTAÇÃO DC MCUIORtAS
SANITÁRIAS DOMICILIARCS ● MSP, DE ACORDO COM 0 CONVÊNIO N. 969794*-20NA

RURAL, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS BASÍUOS/MA E A FUNDAÇÃO
NACIONAL DE SAÚDE ● FUNARA. ABERTURA: 24 de marçn de 2625 At 14 00 hora».
INFORMAÇÕES: D Edital e seus iir>ekos encontram-se á disposiçlo dd$ interessados na sala
da Comissão de Contratação, na Praça do Mercado, s/n ● Centro ● ^P; 66762*000 * São

dos Bas(lrc>» (MA}. pirujbcpIgpouUookcom ou no endereço eletrdnlco
página

Secretaria Municipal

A AdmlMKTração, São Joio dos Patos * MA. L6 de fevereiro eJe 262$.
FiíTKATO DF CONTRATO N* PFW6.003/207S. Í^RFCAO FIFTRÔNICO N.* 640/7024 -
SioTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. ConTratar>tc; Prqíntura A^unidpai de São João dos
Patos/MA. através da Secretana Mumopal de Assistência Sor.ial, InscrRo no CNPJ (MF)
sob 0 n* 17.$50.509/0001*00, neste ato representado pela Ser.reliria Municipal de
Assistência Social Sra Géssyl^a llaflcgia Uma Sonso. Cuntrutado; VANESSA CAMPOS DL
ALMEIDA (HOTEL $AÚ CRiSTúVAO) Inscrita no CPNJ sob o Nv 32.010.629/6001-10,
localiiada na Rua Joao Pessoa 175 - Centro * 5So Joao Dos Patos / MA CFP: 65.665*

000, rupmenlado pelo senhor: Vanessa Campos dc Almeida. Data da Assinatura: 10 dc
fevereiro de 202S. Valor do contrato R$ 25.906.60 (vinte e <lnco nVI e lre<er>to» reais}.

Origem. PREGÃO ELETRÔNICO N.e 040/2024 * SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS. Objeto
Coniratação de empresa para » prestaçlo de serviço» de hospedagem r>o MvnicÍp>o para
atender as necessidades da ScCTctaria Municipal dc Aasisténcia Social, VJGEnCIA;
31/12/2025. Fonte dc Recurso. 02 PODER EXCCimVO 02 17 FUNDO OE ASSiSTENOA
SOCIAL 021700 FUNDO OE ASSISTENOA SOCIAL 08 Assislénda Sooal 08 122

Administração Geral 08 122 0009 C15TA0 ADMINISTRATIVA 08 122 0003 2088 0000
MANUTENÇÃO Z FUNCIONAMENTO DO FMAS 3 9.90.39 00 OUTROS 5CRVIÇ05 DE
TERCEIROS * PESSOA JURÍDICA. RASE LiGAL; Lei Federal n> L4.U3, OE It OE ABRIL OE

7071 Géssylra Raflégia lana Sousa - Secretária Uunrcval de AsMtèrKia Social. São Joãq
dos Patos ● MA. 10 de fevereiro de 202S.

txnWTO Dt CONTRATO N' PE040IX11/20B. PREGÍO tltTRÔNICO N.l WO/Í024 -
SISTEMA DE RÍGISTRO DE PREÇOS. ContJátanie prefenurg Municipal de São João do»
Palos/MA. através da Secretaria Municipal de Saúde, Inscrito no CNPJ (MFJ sob o n*
10,647.447/0001 39. neste ato representado pela Secretário Mun<ipal dc Saúde. Sr. lUiro
Coelho de Sousa Cortaa. Contratado: VANESSA CAMPOS DE AlMElDA (HOTIL SAO

CRISTOVAO) instriu no CPNJ sob o N» 32.010.029/0001-40, locaLod) na Rua Joao Pessoa
U* 175 Centro ● Slo Joao Dos Patos / MA CEP: 65.665 000. representado pelo senhor:
Vanessa Campos de Almeida Data da Assmafura: 10 de fevereiro de 2025. Valor do
contrato RS 50 600,00 (cmquenta mil e seiscentos reais), Ongem; PRFOÃO FLFTRÔNICO
N.* 046/2024 SI SUMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto Conir,itação dc empresa patd
a prestaçia de serviços dc hosoedaRom no Município para atender a» noecssidades da

José

https;//www pqrtaldccompraspubikas com.br/
htt ps//tra nspare nela. saojosedosbesillos. ma.gov.br/.

ou na

S8o Jove dos õasiUos * MA, 26 de fevereiro de 7025
ANTONIA CAROUNE ARAÚJO OE ASSIS MOREIRA

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICiPAL DE TUTÓTA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO W 210111S201/2025, DISPENSA 001/2025, PARTES: SECRETARIA MUNtCIPAl Ot

ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E PLANEJMAEMTO OE rUTÔIA/MA, Inscnta no CNPJ sob o n<
06 7L8 572.0001*28 e PH CONSULTORIA F ASSESSOAlA PUBÜCA MUNICIPAL LTOA, inscnta ne

CNPJ: 52.752.494/0001 64. Objetd PresUçBo de serviço» especialitadps de treinamento e
capacitação quanto a efctrvaçlo sistêmica da Lel Federal n* 14.199/2021 para o» funclonirlos
da Município de TutdIa/MA. Valor: R$ 15.600,00 (Quinre mil reauj. Fundamentação legal: Lel
n» 14.193/2621 com destaqué para o anígo 7S INCISO II do respectivo diploma legal.

Vigência: 14/62/2025 A 14/02/2026. futdis/MA. 14 dc fevereirp dc 2025. FRANCiS OA SiLVA
PEREIRA, Sccretáric Munidpal de Administração. Gestão e Planejamento

rwv^T^ene auiiuUe < tenN-irt* nr 2.1002 4i 24/01/3001, ICP
A«e 'AU tte< < ll●lr«>c1<Ja,<a M Ot««cí PubT<*i IrMiiar* . O ●'(lU.
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